
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBÂ

EDITAL PREGAO PRESENCIAL NO 006/2022 SRP

Aos 17(dezessete) dias do mês de Maio. do ano de 2022, o MUNICIPIO DE PACATUBA,
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPI sob no 73.772.22210001-48, com
sede administrativa à à Praça Nossa Senhora de Lourdes - Centro - PACATUBA - Sergipe,
neste ato representado(a) Prefeito(a) Municipal Sr"(a) HANUELLA ALMEIDA II{ARTINS,
brasileiro(a), maior, capaz, portador(a) do R.G. no 3L294707 e do CPF no O07.427.385-07,
residente e domiciliado(a), em Pacatuba, doravante denominado simplesmente Oe ónCÃo
GERENCIADOR, com as participações do FUÍ{DO MUNICIPAL DE II{CLUSÃO SOCIAL E DO
TRABALHO inscrlto no CNPJ so6 o no !4.797.770IOOO1-11, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
inscrito no CNPJ sob o no 11.368.67110007-26, resolve Registrar os Preços visando futuras
aquisições do objeto licitado através do PREGÃo PRESENCIAL N'O6/2O22-SRP, em face
da classificação da proposta apresentada pela empresa abaixo qualificada, denominada
simplesmente de FORNECEDORA que assume o compromisso de prestação de serviços, nas
condições estabelecidas nas cláusulas a seguir:

cúusulA PRITIIEIRA - OB,ETO

1.1 - A presente Atâ tem por objêto o Sistema de Registro de Preços para Contratação dê
empresa para prestação de serviço de carro de som (propaganda volante) com Microfone e
gravação em CD das informações veiculadas, de acordo com a necessidade FUNDO MUNICIPAL
DE INCLUSÃO SOCIAL E DO TRABALHO, FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE E dAS SECTCIATiAS dEStA
PREFEITURA.

1.2 - A empresa que registrou preço visando a prestação de serviços, objeto da prêsente Ata
de Registro de Preços foi a seguinte:

FORNECEDORA3 Ma PUBLICIDADE E SERVIçOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob no
02.O45.293/OOO1-59, sediada Rua Monsenhor lose Curvelo Soares, No522, Fatima, Propriá/SE,
CEP:49900-000, neste ato representado José Aelson dos Santos, RG no 777.308 SSP/SE e CpF
no 344.192.095-34, residente e domiciliado Rua Monsenhor Jose Curvelo Soares, No522,

v Fati ma, Propriá/SE, CEP : 49900-000, Telefone 7 9 -99944-5129,

V. TOTAL

R$ 238.000,00

cúUsULA SEGUNDA - REvIsÃo Dos PREcos

2,L Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dospreços praticados no mercâdo ou cancelad os por fato que eleve o custo dos serviços ouregistrados. cabendo ao órgão Gerenciado r promover as negociações junto aos forneced
observadas as disposições contidas na ea "d" tnct do tdo 65

PGÍeifura Municipal de pacafuba

Praça Nossa Senhora de Lcudes, S/N Cenfo, pacatrbasE
Tel: (79)33$16í3 CNP! 13.112.2U.nú1-48 CEp: 49 97M00

efl ail: lidhcao@pacatuba.se.gov.br

ITEM DESCRIçÃO QTD UD FMAS PI,TP FMS

01

CARRO DE SOM (PROPAGANDA
VOLANTE) COM GRAVAçÃO DE CD E

PEN DRIVÊ. COM O OBJETIVO DE
REPRODUÇÃo DAS CAMPANHAS, E
AÇOES DA ADI''INISTRAÇAO
MUNICIPAL. vEIcuLo NÃo
INFERIOR A 2010. COMBUSTIVEL E
MOTORISÍA POR CONTA DA
CONTRATADA

2.800 HS 500 1200 1100

R$ 8s,00
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO LO/2022
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8.666. de 1993.

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

Prebitura Municbal de Pacatrbâ
Praça Nossa Senhora de Lourdes, SN Cento, Pacatlba-SE

Telr (79) 3343-1613 CNPJ: 13.112.22210@1-48 CEP:49 97M00
efl ail: liitacao@pacatuba.se.gov.bÍ

2.2.1 - Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado.

2.2.2 - As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

2.2.3 - Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tomarem-se inferiores aos praticados
peto mercado e as FOR ECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o óneÃO
GERENCIADOR poderá:

. -2.2.3.L - Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
-antes da emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

2.2.3.2 - Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de
negociação.

2.4 - Não havendo êxito na negociação, o ónCÃO GERENCIADOR procederá a revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

cúusuLA TERCETRA - coNDrcõEs DE PAGAMENTo

3.1 - Os pagamentos serão efetuados após prestação dos serviços, no valor correspondente
a(s) Nota(s) de Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos
seguintes documentos:

1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista;

3.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão
efetuados até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo
especificadas:

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto,
das notas fiscais emitidas pela FORNECEDORA;

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subítem 3.1.2 com a validade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo
de validade, não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento;

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em quê os pagamentos estive m

2.2 - Na ocorrência do preço regis_trado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado
por motivo superveniente, o ÔRGÁO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

retidos, sem que a FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos
créditos, o ÓnCÃO GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromiiso a7éu

3.1
3.1
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ESTAOO DE SERGIPE

através da presenta nta de .ReqistJ',)§T:H:râ:â113ou,,"n,.,somente, o direito ao receblmento do pagamento dos mateíais
atestados;

3'3'4 - o Município poderá deduzir, do.montante a pagar, os varores correspondentes a murtasou indenizações devidas pela Contratada;

,';r';|.àJjr" 
efeiro de pagamento. serão computados apenas os quantitativos efetivamente

CLAUSULA OUARTA - REAJUSTE

4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis.

cúusur-l ourrn - vrcÊtcra

5'1 - O prazo de varidade da.presente Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses acontar de sua assinarura, nos termos do que dispõ-e á i;;, iü;; âr;;; âíàl"í! da Lei no8.666/93.

Os serviços deverão serem efetuados, obrigatoriamente, na forma abaixo:

6.1. A Prestação dos servicos, objeto desta ricitação, deverá ser rearizada de forma parcerada,

i::fffi,r::[:,tação 
deste muniàipio 

" n", à;;;1iárd;s e tocais r"ãi.iaã, pii"."r"rr", no

6'2' Os serviços, quando soricitado, deverão ser feitos durante o pfazo de vigênciaestabelecido' Findo este, as,partes. não poderão-ãxigir uma da outra o exaurimento dosquantitativos previstos no instrumento convocatÀrio, 
'cãnsiderando-se 

perfeitamente realizadoo objeto contratual. Ao contrário, exaurido 
" ri;iiá 

-q-uantitativo 
antes do encerramento doprazo contratuar, a Administração poderá acrescer o obieto ate o rimitá oã )i"2" frintu 

".in.o
por cento), nos termos do art. 65, §to da t_et no 8.66ãÃ3. rv /u \v"

6'3' O Municipio não se oblgg ? contratar os serviços registrados na Ata de Registro depreços, nem mesmo das qua,nri-dades inoicaaas-Ãas ór"iirnrr,!oo"nà; p;;;;";; cànt.ataçãoem unidades de acordo com suas necessidades, óoJánoo ainda rearizar ricitação específicapara prestação de serviços de um ou mais itens, Éijotese em que, em iguardades de condições
S.JáãiBil 

o beneficiário do resistro terá preferência,-nos termos O" n.t.-ii, !-+o au l"i

CLAUSUUT SÉTIÍIIA - PENALIDADES

7'1 - Com fundamento no,artigo 70 da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de rícitar econtratar com a Administração_pública pero prazo oãlü.inao anos, sem psuízo das demaiscominações legais, a FORi{ECEDORA qre, ' --- -- -'-

Pág

do a FORNECEDORA, tão
efetivamente entregues e

7.1.L Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenh7.1.2 Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validsua proposta.
7.1.3 - Deixar de entregar a documentação exigida no Edital.

D

ede

_ prcÍeitura Mrnicipalde pacatuba

_ Praça Nossa Senhora de LouÍdes. S/N Cenfo, pacafubasE
Tel: (79) 3343-í613 CNpJ: 13.112.2220001_48 CEp: 49 97Ga00

eínail: liitâcao@pacatuba.se.gov.br
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7.!
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7.1
7.1
7.L
7.L

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

4 - Apresentar documentação falsa.
5 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão.
6 - Falhar ou fraldar na execução do contrato.
7 - Não mantiver a proposta.
I - Comportar-se de modo inidôneo.
9 - Fizer declaração falsa.
10 - Cometer fraude fiscal.

7.2 - Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a
FORNECEDORA as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou
parcial do fornecimento :

7.2.1 - Advertência,
7.2.2 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens
faltantes, no caso de atraso na entrega.
7.2.3 - Multa de 100/0 (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no
caso de recusa injustificada da Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento.
7.2.4 - Multa de 100/o (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no
caso de inexecução total ou parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA.
7.2.5 - Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de
Fornecimento, por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro
de Preços.

7.3 - A multa será aplicada até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor das Ordens de
Fornecimentos, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da
empresa, amigável ou judicialmente.

7.4 - As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo
administrativo, observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

7.5 - Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a contar da intimaÇão do ato.

cúUsULA oITÂvA - DoTAcÃo oRCAMEÍ{TÁRIA

v 8.1 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa do Município de PACATUBA, para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante,
tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas
de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo
desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços,

CúUSULA NoNA - coNTRATAcÃo

9.1 - Será celebrado Termo de Contrato a cada serviço prestado, nos moldes da Minuta do
Contrato, Anexo VI deste Edital.

CLAUSUL/T DÉCIMA PRIMEIRA - CAÍ{CEL/ÀMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

11.1 - A FORNECEDORÂ terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por inte
processo administrativo específico. assegurado o contradítório e a ampla defesa:

Preíeitura Munidpal de Pacatuba

Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Cenfo, Pacabba-SE
Tel: (79) 3343'1613 CNPJ: 13.1'12.222i000í48 CEP:49 97G000

efl ail: licitacao@pacátuba.sê.gov.bÍ
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ESTAOO OE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

11.1.1 - A pedido da FORNECEDOR/A quando:
11.1,1.1 - Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior;
11.1.1.2 - O seu preço registrado se tornar, com provadamente, inexequível em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.

Ll.L.2 - Por iniciativa Ao ónCÃO GERENCIADOR, quando:
LL.2.1 - A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado;
tL.L.2.2 - A FORNECEDop.I perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica
exigida no processo licitatório;
11.1.2.3 - Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;
LL.1.2.4 - A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de
Preços;
11.1.1,5 - A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido,
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
11.1.1.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçõesvestabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;
11.1.1.7 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o
cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem de
registro.

cúusuLA DÉcri,tA SEGUNDA - oBRrGAcÕEs E REspoxsABrLrDADEs

12.1 - competências do óncÃo GERENCTADoR:

L2.L.L - Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
12.L.1 - Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o
encaminhamento de sua cópia aos Orgãos Participantes, quando houver.

12.1.2 - Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas,
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

L2,L.3 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e

-- L2.L.4 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais. em relação as suas próprias contratações.

12,2 - competências do óncÃO PARTICTPANTE!

L2.2.f - Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o correto cumprimento de suas disposições; e

L2.2.2 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades dêcorrentes do
descumprimento do_ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao ORGAO GERENCIADOR.

12.3 - Competências da FORNECEDORAT

t2.3.L -
das obrig
Preços.

Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscali
ações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Regist

PreÍeitura Murftipal de Pacatuba
Praça Nossa Seflhora de Lorrdes, S/N Cenbo, pacátuba-SE

Tel: (79) 334}1613 CNPJ 13.112.2nfiN148 CEp: 49 97G000
ê{nail: licitrcao@pacatuba.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

12.3,2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vígor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o
M u nicípio.

12.3.2.1- A inadimplência da FORilECEDOR/A, com referência aos êncargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem
poderá onerar o objeto d presente Ata, razão pela qual a FORÍ{ECEDORA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Município.

12.3.3 - manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as
obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de
habilitação.

cúusurA pÉcrüA TERcETRA - AcoHPANHAMENTo E pa FrscAlrzacÃo

v13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, fica designada o(a) servidor
(a) GETMA HONORATO DE SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Administração para
acompanhar e fiscalizar execução do fornecimento decorrente da presente Ata de Registro de
Preços.

13.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
garantir a qualidade desejada.

13.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularização das faltas observadas.

13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão
ser solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

13.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução
desta Ata, o ónCÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma

\- restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização
- sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA - ALTERACÃO

14.1 - Ê vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço,
inclusive o acréscimo de que tratamo §1o ea alínea "d" do inciso II. ambos do art.65 da Lei no
8.666/93.

cúusur-l oÉcrul ourxtl - rono

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço
fica eleito o Foro da
privílegiado que seja.

Comarca de PACATUBA/SE, com exclusão de outro qualquer por mais

L5,2 - E, por se acharem justos
Preços em o2(duas) vias de igua
testemunhas abaixo identifi cadas.

e compromissados, assinam a presente Ata de Reg
I teor e forma e para um só efeito jurídico na prese

PÍefeitura Municipal de Pacatuba

Praça Nossa Senhora de Loudes, SN Cento, Pacatuba§E
Tel: (79) 3343-1613 CNPI 13.112.2nnú1-48 CEP: 49 97G000

e-mail: liiitacao@pacafu ba,sê.gov.br
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PACATUBA (SE), 17 de Maio de 2022.

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
órgão gerenciador da ARP
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MANUELLA ALMEIDA MARTINS

Prefeita Municipal
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